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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2017 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1°  
termo aditivo ao contrato nº 012/2017, celebrado com a 
empresa TRANSCEIVER SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, tendo como objeto locação de rádios transceptores e 
baterias, para atender as necessidades da Guarda Municipal do 
Município de Paty do Alferes, prorrogando prazo em 12 (doze) 
meses, a partir de 10 de junho de 2018. 
 
                            Paty do Alferes, 10 de junho de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 064/2018  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o art. 113 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008, 
 
CONSIDERANDO o processo 4603/2015de 01/07/2015. 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – Conceder  Adicional por Tempo de Serviço o servidor constante da tabela abaixo,  
 
 
Retroativo no período de Janeiro/2017 a Março/2018 

NOME Matr. Sec. Triênio 

MARCO ANTONIO MICHAELI DE MATTOS 848/01 SOSP 18% 
 

 
Paty do Alferes, 13 de julho de 2018. 

 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas 

Lei nº 2.460 de 13 de julho de 2018. 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UMA 
VAGA DE AGENTE ADMINISTRATIVO I, NA PARTE 
PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL, ANEXO 
I, GRUPO I, DA LEI N° 1.520, DE 23 DE OUTUBRO DE 
2008. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

 
LEI: 

 Art. 1° - Fica criada uma vaga para o cargo de Agente Administrativo I que será 
incorporada ao Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Município de Paty 
do Alferes, descrito no Anexo I, Grupo I, da Lei n° 1.520, de 23 de outubro de 2008. 
 
 Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, necessário. 
 
 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty de Alferes, 13 de julho de 2018. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 016 / 2018 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 152, Inciso 

IX da Lei Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes e  

CONSIDERANDO o contido no artigo nº 179 e seus 
parágrafos, da Lei Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o Processo nº 388/2018, 
 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 120 (CENTO E VINTE) 
DIAS ao Servidor RUY CARLOS DE CARVALHO RIBEIRO, Matr. 
Nº 010/01, Auxiliar Administrativo.  
   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01/07/2018 a 30/10/2018. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de julho de 2018. 
 

JULIANO BALBINO DE MELO 
Presidente 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
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CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
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ALEXANDRE VEIGA LISBOA 
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MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS
THIAGO 
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 LUIZ FERNANDO 
ESPINDOLA MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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P O R T A R I A Nº 317/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar  VINICIUS ROSA DE SOUZA, matrícula 1258/02, do 
cargo em comissão de DIRETOR DE GABINETE, Símbolo DAS-3. Lotado  
na GABINETE DO PREFEITO. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 21 de junho de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes  06  de  julho  de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 320/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar  MARCOS PAULO LOPES FARIA, matrícula  1419/02, 
do cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5. 
Lotado  na SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de junho de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes  06  de  julho  de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 325/2018 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPÍNDOLA, 
matrícula nº 1610/01, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do Contrato nº 050/2018, que tem por objeto o apoio para a realização 
da 2ª e 3ª etapa do Circuito Sul Fluminense de Jui Jitsu, de acordo com o 
processo nº 4178/2018. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 11 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  
A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Tomada de Preços n.° 002/2018, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, PROJETOS 

BÁSICO E EXECUTIVO E ESTUDO AMBIENTAL PARA O 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE PATY DO ALFERES, conforme solicitação da Secretaria de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, resolve 

proclamar vencedora a empresa: 

 

- SELETIVA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA – ME, no 
valor de R$ 140.333,54 (cento e quarenta mil, trezentos 
e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos) 

 
 

Paty do Alferes, 13 de julho de 2018. 

 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


